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TOMADA DE PREÇOS N° 0 0 8 / 2 0 2 2 

CONTRATO N° 0 0 9 / 2 0 2 3 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO E A EMPRESA 
ECOSOLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE REFORMA DE IMÓVEL PARA 
ATENDIMENTO À SAÚDE DE CAMPOS DO JORDÃO -
SP. 

Aos 16 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, n a Sede da 
Prefeitura, s i tuada n a n a av. Frei Orestes Girardi, 893, Vila Abernéssia, 
Campos do Jo rdão /SP , presentes , de u m lado, o MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO, inscri ta no CNPJ /MF sob n° 45 .699 .626 /0001-76 , nes te ato 
r ep resen tada pelo Sr. MARCOS ANTONIO CHIOVETTI, Secretário de 
Administração, e pelo Secretário Municipal de Obras, Sr. JONATAS 
ARAÚJO DE CARVALHO, de ora em diante designado CONTRATANTE, e de 
outro, a empre-sa ECOSOLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscri ta 
no CNPJ/Mi- sob nc 06 .912 .790 /0001-68 , com sede à Rua Demóstenes , N° 
495, Bairro Campo Belo, São Paulo-SP, CEP 04614-012, r ep resen tada pelo 
Sr. WELLINGTON DA CUNHA SOUTO, por tador do RG 25.886.772 SSP/SP , 
inscrito no CPF/MF sob n° 212.637.188-33, n a forma de seu 
con t ra to /es ta tu to social, doravante denominada s implesmente 
CONTRATADA, n a qualidade de adjudica tár ia n a Tomada de Preços n° 
0 0 8 / 2 0 2 2 , cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente , ne s t a 
avença, conhecer e aceitar, e à qual se vinculam as par tes , f i rmam o 
presente contrato, de acordo com as no rmas e m a n a d a s d a Lei Federal 
8 6 6 6 / 9 3 , em s u a redação atual , d a Lei Complementar Federal 123 /06 , e, 
subsidiar iamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes c láusulas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DE IMÓVEL PARA 
ATENDIMENTO À SAÚDE DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, sob o regime de 
emprei tada por preço global, conforme planta, memorial descritivo, 
orçamento, cronograma e demais documentos de engenhar ia cons tan tes dos 
anexos deste Edital, que será regida pela Lei Federal n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 e s u a s 
alterações, . )ii iementar n° 123 /06 , de forma suplementar , e demais 
legislações pertinentes, rmcrm o 
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1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele 
estivessem transcritos, os documentos a seguir relacionados bem como seus 
eventuais anexos: o ins t rumento convocatório do certame licitatório ac ima 
indicado, e a respectiva proposta , e laborada e ap re sen t ada pela 
CONTRATADA, da t ada de 2 2 / 1 2 / 2 0 2 2 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1. Execução sob regime de empre i t ada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
3 .1 . O objeto deste contrato somente será recebido, nos te rmos do art . 73, 
inciso I e parágrafos, da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , se estiver p lenamente de 
acordo com as especificações cons tan tes dos documentos ci tados em 1.2. 
3 .2 . A CONTRATADA obriga-se a reexecutar , à s s u a s expensas , no local 
est ipulado e no prazo a jus tado, após a notificação, os serviços que vierem a 
ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquan to não for satisfeito o objeto do contrato. 
3 .3 . A CONTRATANTE designará servidor p a r a acompanha r e fiscalizar a 
execução contratual , o qual deverá receber definitivamente os serviços, 
d i spensando o recebimento provisório, por se t ra tar de serviços profissionais. 
O recebimento se fa rá a cada mês , mediante anotação correspondente no 
documento fiscal de cobrança. 
3 .4 . O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de s u a 
responsabil idade, na forma d a Lei, pela qualidade e correção dos serviços 
pres tados . 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4 .1 . O valor total do presente contrato é de R$ 4 9 8 . 3 1 5 , 2 2 (quatrocentos 
e noventa e oito mil, t rezentos e quinze reais e v inte e dois centavos) , 
que será onerado por conta d a dotação orçamentár ia : 

123 FICHA 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05 SECRETARIA DE SAÜDE 
05 TRANSFERENCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

4.2 . Havendo divergência ou erro n a emissão do documento fiscal, fica 
interrompido o prazo pa ra pagamento, sendo iniciada nova contagem 
somente após a regularização des ta documentação . 
4 .3 . Depois de transcorrido o prazo pa ra pagamento, de 30 (trinta) dias 
após o recebimento e aceite d a Nota Fiscal e respectivas medições, o mesmo 
será efetivado pela Tesourar ia d a CONTRATANTE, através de depósito em 
conta bancár ia da CONTRATADA. 
4.4 . Os preços contra tados não sofrerão qualquer espécie de atualização, 
du ran t e a vigência desta avença, salvo as decorrentes de al terações em 
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alíquotas de tributos que venham a ocorrer após a apresentação d a proposta 
comercial, pela CONTRATADA, e em n e n h u m a hipótese será concedida 
atualização de preços sobre parce las em atraso. 
4 .5 . Caso a execução do objeto u l t rapasse o prazo de 12 (doze meses) d a 
a s s ina tu ra do contrato, os preços cont ra tados poderão ser r ea jus t ados 
através de índices a serem definidos pela Secretaria Municipal de Obras e 
Vias Públicas, através de competente processo, contendo todas as devidas 
justificativas. 
4.6 . Eventuais rea l inhamentos de preços, caso necessário, serão 
promovidos pelo índice conhecido como IPCA. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO. 
5 .1 . O prazo para início dos serviços é de 05 (cinco) dias corridos, e o prazo 
de v igência de até 12 (doze) meses, s endo o prazo de e x e c u ç ã o dos 
serviços de 0 4 (quatro) meses ; contados a part i r d a emissão da respectiva 
Ordem de Serviços, a ocorrer necessar iamente após a a s s ina tu r a deste 
ins t rumento contratual; 
5.2 . Este contrato vigorará peio período de até 12 (doze) meses , podendo 
ser prorrogado, nos termos do artigo 57 da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , em s u a 
redação atual , persistindo, no entanto , a s obrigações, especialmente a s 
decorrentes da garan t ia do referido objeto contra tual . 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
6 .1 . Executar os serviços objeto deste contrato n a s condições previstas no 
ins t rumento convocatório e n a respect iva proposta. 
6.2 . Ficar responsável pelas de spesas de locomoção, hospedagem e 
al imentação, de seus prepostos, se e quando necessár ias . 
6.3 . Manter, du ran te toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas , todas a s condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
6.4 . Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, t rabalhis tas , 
previdenciários, da infortuníst ica do t rabalho, fiscais, comerciais e outros 
resu l tan tes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los n a época 
própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, 
não transfere à CONTRATANTE a responsabi l idade de seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; d a m e s m a forma que a CONTRATANTE 
es tá isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou 
prepostos, da CONTRATADA. 

6.4 .1 . A CONTRATADA renuncia , expressamente , a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, p a r a com a Prefeitura Municipal de 
Campos do Jordão. 
6.5 . Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer 
s eus empregados, terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou 
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de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou 
de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabil idade a fiscalização e acompanhamento efe tuados pela 
CONTRATANTE. 

6.6 . Fazer-proya da regularidade p a r a com o INSS - Insti tuto Nacional do 
Seguro Social, mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de 
Débito, bem como perante o FGTS - Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS. Ambas as certidões, em vigor n a da ta da emissão da Nota Fiscal, 
deverão ser j u n t a d a s a cada Nota Fiscal emitida e ap resen tada à 
CONTRATANTE. 
6 .7 . Na hipótese de qualquer reclamação t rabalhis ta , in t en tada cont ra a 
CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA ou de eventuais 
subcont ra tantes , estes deverão comparecer e spon taneamente em Juízo, 
reconhecendo s u a verdadeira condição de empregador e subs t i tu i r a 
CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos 
ô n u s diretos e indiretos de eventual condenação. 
6.8. Estar ciente de que receberá eventuais comunicações e / ou 
notificações da Secretaria. Municipal de Obras e Vias Públicas, através do e-
mail informado pela própria empresa: 
administrativo^? ecoso ioconstrucoes .com.br , do qual declara ser seu 
endereço de e-mail profissional, respondendo pelo recebimento da s 
comunicações e / ou notificações ali encaminhadas . 
6.9 . Obrigatoriedade pela Cont ra tada quan to da entrega d a p lan ta 
topográfica cadastral jun to com a I a medição. 
6 .10 . Obrigatoriedade de entrega de plani lha eletrônica com os preços 
ofertados pela Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 
7 .1 . A inexecução total ou parcial deste contrato ou a r ecusa no 
fornecimento de informações re lacionadas ao mesmo ense ja rá s u a rescisão, 
nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as 
consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , em 
s u a redação atual . 
7 .2 . A CONTRATADA se suje i ta às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 
88 da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , nos te rmos previstos no ins t rumento editalício. 
7.3 . A aplicação de u m a das sanções não implica n a exclusão de ou t r a s 
previstas n a legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 

ECOSOLO 
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8 .1 . Os direitos e as responsab i l idades d a s pa r t e s são os que decor rem d a s 
c l áusu l a s des t a avença e do regime de direito públ ico a que a m e s m a e s t á 
submet ida , n a fo rma d a legislação de regência. 
8 .2 . Se u m a d a s par tes , em benefício d a ou t ra , a i n d a que por omissão , 
permit i r a inobservância, no todo ou em par te , de c l áusu l a s e condições do 
p resen te contrato, s eus anexos e t e rmos aditivos, tal fato não pode rá l iberar, 
desonerar , a l terar ou pre jud icar e s s a s c l áusu la s e condições, a s qua i s 
pe rmanece rão inal teradas , como se n e n h u m a tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA. 
9 . 1 . A garantia das obrigações a s sumidas , da ordem de 5% (c inco por 
cento) do valor des t e i n s t r u m e n t o contratual , c o n f o r m e previsão 
cont ida n o ins trumento convocatór io , deverá ser prestada e m até 0 5 
(cinco) dias ú te i s após a ass inatura d e s t e t ermo, e m conformidade c o m 
o art. 5 6 da Lei 8 . 6 6 6 / 9 3 , a ser apresentado n o Setor de Tesouraria da 
CONTRATADA, a qual será l iberada o u res t i tu ída após a e x e c u ç ã o do 
contrato . 
9 . 2 . Se o valor da g a r a n t i a foi util izado p a r a pagamento de qua i sque r 
obrigações, incluindo indenização a terceiros, a CONTRATADA, not i f icada 
por meio de cor respondênc ia s imples , obr igar-se-ã a repor ou comple tar seu 
valor, no prazo máximo e improrrogável de dois d ias úteis , con tados do 
recebimento d a refer ida notificação. 

9 .2 .1 . A não ap re sen t ação d a cobe r tu r a d a ga ran t i a i m p o r t a r á n a 
resc isão contra tual . 
9 .3 . A CONTRATANTE cabe descon ta r d a g a r a n t i a toda a impor t ânc i a que 
a qua lquer t í tulo lhe for devida pe la CONTRATADA. 
9 .4 . Modificações no contra to , que impl iquem em complemen tação d a 
ga ran t i a inicialmente oferecida, somen te serão formal izadas após a 
efetivação d a nova garant ia . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA NOMEAÇÃO 
10.1 . A Secretar ia Municipal de O b r a s e Vias Públ icas n o m e a r á servidor 
p a r a a c o m p a n h a r , fiscalizar e cont ro lar a execução do contrato, p a r a f ins do 
disposto no artigo 67, e parágrafos , d a Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , em s u a redação 
a tua l , responsabi l izando-se pelo recebimento e conferência dos p rodu tos . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1 . As pa r tes elegem o foro d a CONTRATANTE, com r e n ú n c i a exp re s sa a 
qua lque r outro, por ma i s privilegiado que seja, p a r a t o d a e qua lque r ação 
o r i u n d a do presente contrato e que não p o s s a ser resolvida de c o m u m 
acordo ent re as m e s m a s . 
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E, por ass im estarem j u s t a s e con t ra tadas as par tes , m u t u a m e n t e 
obrigadas, ass inam o presente ins t rumento em 0 4 (quatro) vias de igual teor 
e forma, pa ra todos os fins de direito, n a presença das t e s t e m u n h a s abaixo. 

os do Jordão, 16 de fevereiro de 2023. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 
MARCOS ANTONIO CHIOVETTI - Secretário de Administração 

CONTRATANTE 

JONATA 
-SECRETARIA DE-OBRAS 

ÍRAUJO DE CARVALHO - Secretário de Obras 
CONTRATANTE 

ECOSOLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
WELLINGTON DA CUNHA SOUTO - Sócio 

CONTRATADA 

Nome Xgiquá S a r | o Í Soares Nome 
Rg. I 35.648.748-9 Rg. 

/-* Assinado de fo rma d ig i ta l por 
C L U D U L U ECOSOLO CONSTRUCOES E 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS 

SERVIÇOS LTDA:06912790000168 
, a f n Dados:2023.02.17 15:25:06 
LTDA:06912790000168 _03.00. 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO. 

CONTRATADA: ECOSOLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATO N.°: 0 0 9 / 2 0 2 3 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA DE IMÓVEL PARA ATENDIMENTO À SAÚDE DE CAMPOS DO 
JORDÃO - SP. 

Na qual idade de Con t ra t an te e Con t r a t ada , respect ivamente , do t e rmo a c i m a 
identif icado e cientes do seu e n c a m i n h a m e n t o ao TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO, p a r a f ins de in s t rução e ju lgamen to , damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS p a r a a c o m p a n h a r todos os a tos d a t r ami tação processua l , a té 
ju lgamen to final, e s u a publ icação e, se for o caso e de nosso in teresse , p a r a , 
nos prazos e n a s fo rmas legais e regimentais , exercer o direito de defesa , 
in terpor recursos e o ma i s que couber . Out ross im, dec la ramos es ta r c ientes , 
doravante , de que todos os d e s p a c h o s e decisões que vierem a ser tomados , 
re la t ivamente ao a ludido processo, serão publ icados no Diário Oficial do 
Es tado , Caderno do Poder Legislativo, pa r t e do Tr ibuna l de Con ta s do Es tado 
de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 d a Lei Complemen ta r n° 709 , 
de 14 de j s t ? r 9S3x, in ic iando-se a pa r t i r de então, a con tagem dos 
p razos proces í 

Campos do JoiV pereiro de 2023 . 

PREFEITURA l4uNfC^>AL DE CAMPOS DO JORDÃO - SP 
Marcos Antônio Chjovetti - Secretár io de Adminis t ração 
Con t r a t an t e 

Í É C R E ^ R I A DE OBRAS 
J o n a t a s Araújo de Carvalho - Secretário de Obras 
Contr3.t3.nt6 ECOSOLO CONSTRUCOES A s s i n a d o de f o r m a d i g i t a l p o r 

ECOSOLO CONSTRUCOES E 
t b t K V i U J b SERVIÇOS L T D A : 0 6 9 1 2 7 9 0 0 0 0 1 6 8 

L T D A ; 0 6 9 1 2 7 9 0 0 0 0 1 6 8 Dados:2Q23,02.17 Í4:57:02-03'GG' 

ECOSOLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
WELLINGTON DA CUNHA SOUTO - Sócio 
C o n t r a t a d a 
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INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: P R E F E I T U R A DO M U N I C Í P I O DE C A M P O S DO J O R D Ã O 

CONTRATADA: E C O S O L O C O N S T R U Ç Õ E S E S E R V I Ç O S LTDA 

CONTRATO N°: 009/2023 

OBJETO: C O N T R A T A Ç Ã O DE E M P R E S A P A R A E X E C U Ç Ã O DE O B R A DE R E F O R M A DE 
I M Ó V E L PARA A T E N D I M E N T O À S A Ú D E DE C A M P O S DO J O R D Ã O - SP. 

Gestor - Responsava) 

Nome: JONATAS ARAUJO DE CARVALHO 

Cargo: SECRETÁRIO DE OBRAS 

Endereço: RUA MANOEL PEREIRA ALVES, 250, VILA ABERNÉSSIA, CAMPOS DO JORDÃO - SP 

Telefone: 12 - 3664-510 

Responsáve l pelo a tend imen to a r equ i s i ções de d o c u m e n t o s do TCESP 

Nome: RAFAEL DA SILVA MELO 

Cargo: SECRETÁRIO DE OBRAS ADJUNTO 

Endereço: RUA MANOEL PEREIRA ALVES, 250, VILA ABERNÉSSIA, CAMPOS DO JORDÃO - SP 

Telefone: 12 - 3664-510 

E-mail : obras@camposdoiordao.sp.gov.br 

Campos do Jo rdão , 16 de feve re i ro de 2023. 

JONA TAS ARAUJO DE CARVALHO 
SECRETARIO DE OBRAS 
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